
O j rd n cia í/0 n í n oárin

<\ O flf- ii vê _//{, anitntenco t» o (yLtstorta

&//.</« JíaUr h

fl S .2

Mensagem n9 39/93

P R O J E T O D E L E I

Autoriza a C a i x a de P r e v i d ê n c i a dos

Servidores M u n i c i p a i s de São V i c e n -

te a" abrir um c r é d i d o a d i c i o n a i no

v a l o r de CR $ 63 . 000 . 000,00(sés sen ta

e três m i l h õ e s de cruzeiros reais)

para suplementar dotações que espe-

cifica e da outras p r o v i d e n c i a s .

Processo n9 l l 650/93
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Art. 19 - Fica aberto na C o n t a b i l

ncia dos Servidores M u n i c i p a i s de São Vi
1 de CR$ 63.000.000,00 (sessenta e três

para suplementar as dotações v i g e n t e s ,

ESPECIFlCAÇaES

Admi ni stração Gera l

Pessoa l C i v i l

Serviços Administrativos

Pessoal C i v i l

O b rigações Patronais

M a t e r i a l de Consumo

Remuneração e S e r v i ç o s Pe^s

soa i s

Outros Serviços e Encargos
S e r v i ç o s d e S a ú d e

P é s soa l C i v i l

Obrigações P a t r o n a i s

Materi ai de Consumo
Remuneração e Serviços Pés

soais

.a. 2-16 -

i d a d e da Caj_

cente, um cré
m i 1 hoes de cr_u

a s e g u i r d i s -

IMPORTAnCIA

500.000,00

l . 200.000,00

500 .000,00

l 00.000,00

50.000,00

100 .000 ,00

l .200.000,00

l 60.000,00

100.000,00

13.000.000,00
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Mensagem n9 39/93

ESPECIF ICAÇÕESC Ó D I G O

300 S e r v i ç o s d e B e n e f T c i o s

300. l 5. 82. 4 9 2 . 2 . 01. 3252 P e n s i o n i s t a s

3 0 0 . 1 3 . 7 5 . 4 2 8 . 2 . 0 1 . 3 2 5 6 / 0 1 A s s i s t ê n c i a H o s p i t a l a r

300. l 3 . 7 5 . 4 2 8 . 2 . 0 1 .3256 /02 Exames C l Tn i cos e Radiolõgicos

3 0 0 . 1 5 . 8 2 . 4 9 2 . 2 . 0 1 . 3 2 5 9 / 0 3 P e c ú l i o "

T O T A L . . . . . . . . . . C R $ 6 3 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0

IMPORTÂNCIA

l 5 . 000. O 00, 00

2 5 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0

4 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0

2 . 0 9 0 . 0 0 0 , 0 0

Art. 29 - O crédito de que trata o a r t i g o 19

desta Lei será* coberto de conformidade com o que d i s p õ e o artigo 43 ,

§ 19, inciso II, da Lei n9 4320/64.

Art. 39 - Esta Lei entrara em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrario,

*** * *******

ARQUIVA

•d. 2-16 -


